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CAPITULO |

Do Comité de Investimentos, da natureza e da finalidade

Art. 1° - O Comité de Investimentos & orgéo de assessoramento do
Fundo Municipal de Pre: idéncia do Municipio de Itaitinga — ITAITINGA PREYV,
para a formulagdo e o acompanhamento da Politica de Investimentos do
Regime Préprio de Previdéncia Social do Municipio de ltaitinga - Ceara.

Art. 2° - O Comité de Investimentos tem por objetivo examinar e debater
as questbes estratégicas e conjunturais quanto aos investimentos do
ITAITINGA PREV, para equalizar os niveis de informacao; uniformizar as
interpretagbes e os procedimentos operacionais; assegurar e preservar o
crescimento patrimonial do RPPS, objetivando honrar seus compromissos
previdenciarios, bem como propor, através de documento formal, a Politica de
Investimentos do ITAITINGA PREV.

Paragrafo Unico - O documento de que trata o “caput” deste artigo
podera ser reavaliado ordinariamente uma vez por ano e, extraordinariamente,
quando decidido pelo Conselho Municipal de Previdéncia.

CAPITULO Il

Da sua composicio, organizacao e dos membros

Art. 3° - O Comité de Investimentos sera composto por 03 (trés) membros, a
saber:

- Presidente da Unidade Gestora:

- Representante do Conselho Municipal de Previdéncia;

- Representante escolhido pelo Poder Executivo;

§1° - O representante do Conselho Municipal de Previdéncia sera
escolhido na Gltima reuniéo do conselho antes do fim do mandato de acordo
com o art. 4°.

§2° - O nome do Representante escolhido pelo Poder Executivo devera
ser submetido a aprovagéci) dos demais membros do Comité de Investimentos;

§3° - O Representante escolhido pelo Poder Executivo devera
comprovar conhecimento técnico sobre o assunto.
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§4° - O membro titular sera representado, em seus impedimentos e
afastamentos legais, por seu respectivo suplente, o qual tera direito a voto.

§5° - A Presidéncia do Comité sera exercida pelo Presidente da Unidade
Gestora e, no seu impedimento, pelo presidente do Conselho Municipal de
Previdéncia.

§6° - Todos os membros deverdo ser nomeados por Decreto do Poder
Executivo.

§7° - Todos 0s membros titulares terdo um prazo de 90 (noventa) dias

contados a partir de sua nomeacao para comprovar conhecimento técnico

através de aprovacao em exame de certificacdo organizada por entidade
auténoma de reconhecida capacidade técnica e difusdo no mercado brasileiro
de capitais, cujo conteuzdo abrangera, no minimo, o contido no anexo da
Portaria N° 519, de 24 de agosto de 2011 do Ministério da Previdéncia Social.
§8° - Caso nao seja obedecido o estipulado no paragrafo 6° do artigo 3°,

0 membro titular deve ser substituido por seu suplente.

§9° - O membro suplente, apés sua nomeacdo obedecera ao prazo
estipulado no paragrafo 6° do artigo 3°.

Art. 4° - O mandato dos membros do Comité de Investimentos sera de
02 (dois) anos, podendo ser renovado por igual periodo.

Art. 5° - Quando do afastamento ou auséncia definitiva do membro
titular e do seu respectivo suplente, o Conselho Municipal de Previdéncia
devera, obrigatoriamente, conduzir a escolha dos substitutos em até 72 horas.

Paragrafo Unico. O pedido de auséncia definitiva deve ser feito através

de uma carta formal ao presidente do Comité.

Secao |
Das reunides

Art. 6° - O Comité de Investimentos reunir-se-a na sede do ITAITINGA
PREV, em suas reuniées ardinarias ou extraordinarias, sendo que:

I — Ordinariamente e trimestralmente em horario previamente definido
pelos seus membros. |

| - Extraordinariaimente, quando convocado pela maioria de seus
membros, ou, pelo Presidente do ITAITINGA PREV.
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§1° - As reunides do Comité de Investimentos serdo secretariadas
conforme o estabelecido no artigo 14;

§2° - O Comité de Investimentos, em cada reunido registrara em ata as
decisées.
Art. 7° - Os membros do Comité de Investimentos deverao receber por
ocasiao da reuniso:

| — Ata da reunigo anterior;

Il - Pauta da reuniao; e

lll - Matéria objeto da Ordem do Dia.

Art. 8° - As prc}posigées do Comité de Investimentos devem ser
encaminhadas ao Conselﬁho Municipal de Previdéncia.

Art. 9° - Além d{os membros titulares, outras pessoas poderdao ser
convidadas a participa(”, como ouvintes, das reunibes do Comité de
Investimentos, desde que’ 0 convite provenha deste comité e seja aprovado por

seus membros.

Art. 10 -. As participagdes nas reunides do Comité de Investimentos nao
serao remuneradas.

Secao

Da competéncia

Art. 11 — E da competéncia do Comité de Investimentos:

| — analisar conjuntura, cenarios e perspectivas de mercado;

Il — tragar estratégias de composicéo de ativos e definir alocacdo com
base nos cenarios;

Il - avaliar as opgées de investimento e estratégias que envolvam
compra, venda e/ou renovacgéo dos ativos das carteiras do ITAITINGA PREV:

IV — avaliar riscos potenciais;

V - acompanhar o desempenho da carteira de investimento do
ITAITINGA PREV, em conformidade com os objetivos estabelecidos pela
Politica de Investimento;

VI — assessorar a selecdo de gestores dos investimentos e de
instituicdes financeiras, para administragcdo dos recursos financeiros:

VII — analisar alocagéo de recursos por cada segmento de mercado;
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VIl — elaborar e

evolugdo da conjuntura e

IX — analisar os pa

submetidos ao Comité,

atualizar a Politica de Investimento de acordo com a
:condmica;

receres e avaliagbes dos cendrios macroecondémicos,

avaliando seu impacto na carteira de investimento

administrada pelo ITAITINGA PREV;

X - propor alteragéies em seu Regimento Interno.

XI — assessorar na selegdo dos produtos financeiros oferecidos pelas

instituigdes financeiras

Das atribuicé

Secio lll
es dos membros do Comité de Investimentos

Art. 12 — Ao Presic
| — estabelecer a
reuniao;

Il — decidir, com vot
Il — decidir sobre

Regimento Interno.

lente do Comité compete:

pauta dos assuntos a serem examinados a cada

o de qualidade, os empates nas votacoes do Comité:

0S casos omissos e duvidas na aplicacdo deste

Art. 13 - Aos membros do Comité compete:

| — comparecer as reunides habitualmente;

Il — votar sobre os assuntos submetidos ao Comité;

Il — sugerir ao Pre
das reunides, podendo,
assim o exigir.

Art. 14 - Ao Secret
| — Comunicar e

calendario aprovado;

Il = Encaminhar ao
posteriormente, examinad

diz respeito a Politica de Ir

Il — Encaminhar, pr

apreciagéo dos membros ¢
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sidente do Comité a inclusdo de assuntos na pauta

inclusive, apresenta-los extra-pauta, se a urgéncia

irio do Comité de Investimentos compete:

expedir as convocagbes das reunides, consoante

Comité de Investimentos as proposicées para serem,
as pelo Conselho Municipal de Previdéncia, no que
westimentos;

eviamente, estudos e a documentacdo necessaria a

o Comité de Investimentos:
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IV — Preparar e encaminhar, em tempo habil, aos membros do Comité
de Investimentos, informacdes sobre:

a) Instituicbes Financeiras, panoramas econdmicos e do mercado
financeiro; e

b) O dimensionamento e a proposta de alocacdo dos recursos
financeiros do RPPS;

V - Ordenar os prccessos e a documentacgéo para as reunides;

VI - Manter sob sua guarda a documentagdo relativa as atividades
desenvolvidas pelo Comi:é de Investimentos:

VII - Propor normas complementares necessarias a atuacéo do Comité
de Investimentos; e

VIII - Cumprir as normas deste regimento.

Seciao IV
Das votacées do Comité de Investimentos

Art. 15 - Os assunios submetidos ao Comité serao decididos por maioria
absoluta, tendo o presidente o poder de decisdo em caso de empate.

Art. 16 — Das decisées do Comité sera dado ciéncia ao Conselho
Municipal de Previdéncic em até 30 dias apoés as reunides do Comité de

Investimentos.

CAPITULO I}

Da execucio da politica e diretrizes de investimento

Secio |
Do acompanhamanto e cumprimento da politica de investimentos

Art. 17- Compete ao Presidente do ITAITINGA PREV, nos limites
estabelecidos pela Politicz de Investimentos, cumprir e fazer cumprir a Politica
e as Diretrizes Gerais de Investimentos, emanada do Conselho Municipal de

Previdéncia.
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Secao li
Disposicdes Gerais e Finais

Art. 18 - Os meymbros do Comité de Investimentos formulardo suas

solicitagdes, duvidas ou sugestoes, preferencialmente por escrito.

Art. 19 - Os casos omissos serio solucionados pelo préprio Comité de
Investimentos.

Art. 20 - O presente regimento interno do Comité de Investimentos
entrara em vigor na data de sua publicacéo.

Itaitinga/CE, 25 de outubro de 2013.
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%ao Batista de Oliveira
Presidente do Comité de Investimentos
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